THE BRITISH COUNTRY CLUB - REGULAMENTO INTERNO
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1. Introdução
Objetivando adequar-se à realidade social vigente, a associação civil de Direito Privado, THE BRITISH COUNTRY CLUB, através do presente instrumento e mediante Assembléia Geral Extraordinária celebrada em data de _____________, resolve promover em seu Regulamento Interno - originariamente aprovado em Assembléia Geral Ordinária realizada em data de 05 de outubro de 1955 e, posteriormente, modificado mediante Assembléia Geral Extraordinária realizada em data de 31 de março de 1960 – as alterações que se seguem, passando a ser regida na forma adiante convencionada.

2. Objetivos do THE BRITISH COUNTRY CLUB

O THE BRITISH COUNTRY CLUB tem como objetivo a integração do quadro social em perfeita comunidade, promovendo, para esse fim, oportunidades de convívio civilizado, festivo e ordeiro, tais como reuniões de caráter cultural, social, esportiva e de entretenimento.


É terminantemente vedado ao THE BRITISH COUNTRY CLUB ceder suas dependências para reuniões que tenham ou possam vir a ter caráter político-partidário.


O Diretor-Presidente do THE BRITISH COUNTRY CLUB, poderá, quando julgado conveniente pela maioria dos integrantes da Diretoria e tendo como objeto atividades relacionadas a questões culturais, esportivas ou educativas, a título precário e temporário, ceder determinado espaço das dependências do clube para a realização de palestras e/ou cursos destinados aos associados e respectivos convidados, sem qualquer ônus para os primeiros, salvo quando os valores pecuniários cobrados se destinarem, exclusivamente, ao custeio da palestra e/ou curso promovido, facultando aos associados a opção de participação.


É terminantemente proibida a locação ou comodato de qualquer dependência física do THE BRITISH COUNTRY CLUB por parte de qualquer pessoa físicas ou jurídica que pretenda exercer atividades cujas características lhes dêem direito a exigir do THE BRITISH COUNTRY CLUB, de acordo com a legislação em vigor, renovação compulsória da locação ou comodato.

3. Cores do Clube

As cores do Clube serão azul escuro e verde oliva separadas por uma faixa de ouro velho.

4. Horários de Funcionamento e Plantão de Diretoria

O horário de funcionamento das portarias do THE BRITISH COUNTRY CLUB é diário, das _______________ horas às _________________ horas.

O horário de funcionamento do Centro Telefônico do THE BRITISH COUNTRY CLUB é diário, das _______________ horas às _________________ horas.

O horário de funcionamento da Administração do THE BRITISH COUNTRY CLUB é de segunda-feira a sábado, das _______________ horas às _________________ horas.

A Diretoria poderá, mediante comunicação prévia ao quadro social, alterar o horário de funcionamento das portarias e centro telefônico.


Os departamentos e serviços nas dependências do Clube funcionarão de acordo com regulamentos específicos aprovados pela Diretoria e informados ao Conselho Deliberativo, observadas as normas deste Regimento.


A partir da abertura das portarias, o Clube manterá um Diretor ou Gerente graduado de plantão, encontrável no recinto do Clube através do centro telefônico, para responder pela administração geral, nas eventualidades. 

5. Gestão Orçamentária

A administração econômico-financeira do THE BRITISH COUNTRY CLUB é baseada num planejamento orçamentário anual, preparado pela Diretoria e aprovado pelo Conselho Deliberativo, após exame prévio e parecer favorável da Comissão Fiscal, com início do exercício em 1° de Janeiro de cada ano.

A proposta orçamentária deverá ser dividida em (I) Gastos de Custeio, ou seja, despesas operacionais e manutenção, a serem cobertos por receitas ordinárias de contribuição mensal do quadro social e (II) Plano Diretor de Investimentos, que compreende os gastos patrimoniais, ou seja, obras de construção civil e aquisição de ativos fixos, a serem cobertos pelo Fundo de Reserva Patrimonial, formado por receitas extraordinárias, tais como, Taxa de Transferência de Títulos e Contribuições Extraordinárias, regularmente aprovadas pelo Conselho Deliberativo. 

O Plano Diretor de Investimentos deverá ser precedido pelo Plano Diretor de Obras (PDO), através do qual deverão ser listadas, pela Diretoria, as obras e a aquisição de imobilizados planejadas para o Clube nos exercícios seguintes, e estabelecidas, pelo Conselho Deliberativo, as prioridades para a execução das mesmas.
6. Poderes da Diretoria


Compete à Diretoria organizar as normas administrativas que se fizerem necessárias ao bom andamento do Clube, assim como, definir novos regramentos que se fizerem necessários ao bom e harmonioso convívio social, sujeitando-os, quando for o caso, a posterior aprovação por parte do Conselho Deliberativo.

7. Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias
As Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias deverão se dar na forma expressamente regulada pelo vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB, mais precisamente em seus artigos 35 ao 41, incluindo os respectivos parágrafos, incisos e alíneas.

Nenhum assunto será tratado na Assembléia Geral, além dos mencionados na convocação ou dos que tiverem sido devidamente notificados ao secretário. 

Três escrutinadores serão indicados na Assembléia para contar os votos. 

No caso de empate nas deliberações realizadas nas Assembléias Gerais, caberá ao Presidente o voto qualificado de desempate, salvo quando se tratar da hipótese regulada pelo artigo 49, § 2º do Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB.
8. Reuniões do Conselho Deliberativo
As Reuniões do Conselho Deliberativo ocorrerá quinzenalmente, sempre às quartas-feiras, às ____:______h, sendo sempre presidida por seu Presidente e, na falta deste, pelo conselheiro nomeado por parte dos presentes para presidir tal específica reunião. 

A pauta das Reuniões do Conselho Deliberativo deverá ser definida com uma antecedência mínima de 07 (sete) dias, todavia, será livre a propositura, a qualquer momento, de novos temas por parte de qualquer dos membros que o integram, ficando, todavia, a inclusão em pauta de votação de tema intempestivamente proposto submetida à aprovação por parte da maioria absoluta dos Conselheiros, sob pena de inclusão da mesma à Reunião do Conselho Deliberativo que ocorrer em seguida.

A pauta das Reuniões do Conselho Deliberativo limitar-se-á às matérias de sua competência e que se encontram reguladas pelo artigo 43 do vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB.

As Reuniões do Conselho Deliberativo instalar-se-á com o Quorum mínimo de 03 (três) dos membros que o integram, cabendo ao seu Presidente o voto qualificado de desempate. 
Através de Resoluções proferidas em razão das deliberações ocorridas em ditas reuniões, poderá o Conselho Deliberativo praticar os atos relativos às competências reguladas no artigo 43 e alíneas do vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB, normatizando, de tal sorte, os novos regramentos que deverão ser observados por todos os sócios, respectivos dependentes, temporários e visitantes.

9. Reuniões da Diretoria

As Reuniões da Diretoria ocorrerá quinzenalmente, sempre às quintas-feiras, às ____:______h, sendo sempre presidida pelo Diretor-Presidente e, na falta deste, pelo Diretor-Vice-Presidente.

A pauta das Reuniões da Diretoria deverá ser definida com uma antecedência mínima de 07 (sete) dias, todavia, será livre a propositura, a qualquer momento, de novos temas por parte de qualquer dos membros que a integram, ficando, todavia, a inclusão em pauta de votação de tema intempestivamente proposto submetida à aprovação por parte da maioria absoluta dos componentes da Diretoria, sob pena de inclusão da mesma à Reunião da Diretoria que ocorrer em seguida.

A pauta das Reuniões da Diretoria limitar-se-á às matérias de sua competência e que se encontram reguladas pelo artigo 51 do vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB.

As Reuniões da Diretoria instalar-se-á com o Quorum mínimo de 04 (quatro) dos membros relacionados nas alíneas do artigo 50 (cinqüenta) do vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB, cabendo ao Diretor-Presidente o voto qualificado de desempate. 

Através de Portarias proferidas em razão das deliberações ocorridas em ditas reuniões, poderá Diretoria praticar os atos relativos às competências reguladas no artigo 51, alínea “a)” e “c)” do vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB, normatizando, de tal sorte, os novos regramentos que deverão ser observados por todos os sócios, respectivos dependentes, temporários e visitantes.

10. Da Criação das Coordenadorias de Área
Em conformidade com o que se encontra regulado pelo vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB, mais precisamente em seu artigo 51, alíneas “a)” e “c)”, julgando conveniente, poderá a Diretoria criar Coordenadorias de Áreas com o fim de melhor gerir segmentos específicos do Clube, tais como: a) Coordenadoria de Tênis; b) Coordenadoria de Futebol; c) Coordenadoria de Basquete; d) Coordenadoria de Sinuca; e) Coordenadoria de Musculação; f) Coordenadoria de Atividades e Eventos Sociais; etc.

Fica estatuído que as Coordenadorias acima apontadas são meramente exemplificativas, cabendo exclusivamente à Diretoria a legitimidade para instituí-las; destituí-las; unificá-las ou segmentá-las, objetivando, sempre, a melhoria na eficiência da gestão do THE BRITISH COUNTRY CLUB.
Em sendo criada qualquer das coordenadorias referidas nos parágrafos acima, caberá à Diretoria, através de votação por parte de seus membros, a nomeação do sócio proprietário que exercerá o respectivo cargo de Coordenador.

O sócio proprietário nomeado para o cargo de Coordenador de Área permanecerá em tal atividade até o término do mandato em curso dos membros da Diretoria que o houver nomeado, salvo se dele for destituído ou livremente dele abdicar.

Caberá ao Coordenador de Área a responsabilidade pela adoção dos atos de gestão do segmento para o qual fora nomeado, reportando-se à Diretoria sempre que deparar-se com questões que ensejem na necessidade de revisão ou instituição de regramentos que acarretem como conseqüência a restrição ou ampliação dos direitos detidos pelos sócios, e respectivos dependentes, do THE BRITISH COUNTRY CLUB.
11. Compras e Contratações

Todas as compras ou contratos de fornecimento de bens e serviços, de valor superior a 40 (quarenta) salários mínimos, exceto aqueles prestados por concessionárias públicas, terão sua celebração condicionada à prévia aprovação por parte da Diretoria e do Conselho Deliberativo, devendo o prestador do serviço ou fornecedor do produto ser identificado através de processo concorrencial destinado à identificação da melhor proposta para os interesses do THE BRITISH COUNTRY CLUB, expressamente documentada e sempre identificada após proceder-se com a análise de ao menos 03 (três) fontes de fornecimento.
Em havendo necessidade de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de produtos específicos e que se torne impossível de ser viabilizada através do processo concorrencial referido no parágrafo supra, deverá tal exceção ser previamente aprovada pela Diretoria e pelo Conselho Deliberativo, dispensando-se, em tal caso o processo concorrencial descrito acima.
Celebrado o processo concorrencial referido no parágrafo supra, a definição da melhor proposta para o THE BRITISH COUNTRY CLUB decorrerá não apenas do menor preço ofertado, mas, também, em razão das peculiaridades buscadas na prestação de serviços ou no produto almejado, podendo a comissão julgadora, que deverá ser composta por três membros da Diretoria e três do Conselho Deliberativo, através de sua maioria absoluta, decidir por contratar oferta que apesar de não ser representada pelo menor valor apresentado, haver sido identificada como a mais vantajosa aos interesses do THE BRITISH COUNTRY CLUB.

Tanto a Diretoria quanto o Conselho Deliberativo, mediante delegação por parte de seus respectivos presidentes, poderão indicar qualquer dos associados proprietários do Clube – desde que adimplente e não se encontre respondendo a qualquer procedimento administrativo em razão deste Regulamento Interno – para compor a Comissão Julgadora referida no parágrafo anterior, cabendo a Presidência, em qualquer hipótese a um membro proveniente da Diretoria ou do Conselho Deliberativo, cuja eleição deverá se dar pelos 06 (seis) componentes que integrarem a referida comissão.

As contratações de valor igual ou inferior a 40 (quarenta) salários-mínimos poderão ser aprovadas e diretamente celebradas pelo Diretor-Presidente, juntamente com o Diretor-Tesoureiro do THE BRITISH CONTRY CLUB, dispensando-se qualquer processo formal de aprovação prévia da despesa e/ou submissão a prévio procedimento concorrencial para contratação.

Os serviços prestados ao quadro social, inclusive o fornecimento de comidas e bebidas, deverão ser executados por profissionais regularmente contratados pelo THE BRITISH COUNTRY CLUB, ou por terceiros em razão da celebração de contrato de concessão dos bares e restaurantes, sendo terminantemente vedada a celebração de contrato de concessão de quaisquer dos serviços de bar e restaurante em favor de qualquer dos associados e/ou respectivos parentes.

Todos os contratos, cheques, procurações e documentos que impliquem em responsabilidade e/ou conseqüências financeiras para o THE BRITISH COUNTRY CLUB, deverá conter duas assinaturas, sendo uma a do Diretor-Presidente e outra a do Diretor-Tesoureiro.

12. Prestações de Contas


O controle das contas do THE BRITISH COUTRY CLUB deve ser executado em bases mensais e trimestralmente verificado pela Comissão Fiscal. 

Anualmente a Diretoria deverá executar o encerramento das contas, preparando o relatório e o balanço do exercício passado, com o fim de obter da Comissão Fiscal e do Conselho Deliberativo a necessária e formal aprovação para, posteriormente, remetê-los à análise e aprovação dos Associados em Assembléia Geral Ordinária a ser realizada na última quinta-feira do mês de abril do ano seguinte ao exercício financeiro representado no relatório e balanço posto à aprovação.

13. Delegações e Representações

Somente os membros do quadro social detentores da condição de associados proprietários, previamente aprovados pela Diretoria, poderão representar ou participar externamente em nome do THE BRITISH COUNTRY CLUB, de atos ou ações de intercâmbio cultural ou social, prévia e expressamente aprovada pelo Conselho Deliberativo.

14. Candidatura à Condição de Associado 

Para candidatar-se a associado do THE BRITISH COUNTRY CLUB, dever-se-á observar os seguintes requisitos mínimos e cumulativos:

a) Ser juridicamente classificado como absolutamente capaz; salvo nos casos de sucessão de associado(a) proprietário(a) falecido(a), hipótese em que poder-se-á ocupar a condição de associado(a) proprietário(a) antes da obtenção da plena capacidade civil;
b) Ser apresentado por ao menos dois associados proprietários do Clube, que preencherão as fórmulas de proposta. O candidato escreverá um espécime da sua assinatura na fórmula proposta. A fórmula deverá conter todas as informações relativas ao nome, endereço, profissão e nacionalidade do candidato;

c) Concordar expressamente com a afixação, pelo período mínimo de 07 (sete) dias, no Quadro de Avisos instalado na área social do THE BRITISH COUNTY CLUB de formulário informativo de todos os seus pormenores, conforme requerido na fórmula da proposta, com o fim dar a necessária publicidade à candidatura de novo integrante do quadro social do clube.

Decorrido o prazo referido na alínea supra, a Diretoria procederá com a análise da candidatura, levando em consideração as manifestações favoráveis e contrárias por ventura apresentadas por quaisquer dos membros que integram o quadro social do THE BRITISH COUNTY CLUB. 

Considerada aprovada a candidatura, o Secretário enviará ao associado recém aprovado, imediatamente após à sua eleição, um comunicado por escrito da mesma, juntamente com uma cópia do Regimento Interno do Clube.

Nenhum associado poderá eximir-se do não cumprimento do Regimento, sob alegação de não tê-lo recebido; 
O candidato rejeitado não poderá renovar a sua proposta dentro do período de dois anos;

15. Temporários
Qualquer pessoa não residente no estado de Pernambuco, pode ser levada a freqüentar o Clube, sob a forma de associado temporário, por um período de que não exceda o prazo máximo de 02 (dois) meses por ano, sem que seja necessário o pagamento de qualquer valor pecuniário a título de jóia, devendo, todavia, responsabilizar-se pelo adimplemento dos valores inerentes à mensalidade do clube que não deverá ultrapassar o número máximo de duas e corresponderá ao mesmo montante pago pelos associados proprietários, devendo ser, todavia, proporcional ao período efetivamente freqüentado pelo associado temporário, não podendo ser inferior ao número mínimo de 15 (dias).

A definição dos valores pecuniários correspondentes à mensalidade que deverá ser adimplida pelo associado temporário deverá ser realizada e efetivamente adimplida em uma única parcela e antes da concessão, por parte da secretaria do clube, da identificação pessoal de tal enquadramento social.

A categoria de associado temporário não poderá ultrapassar o número de 10 (dez) associados.

Os associados proprietários responderão solidariamente por toda e qualquer obrigação de responsabilidade dos associados temporários pelos mesmos apresentados.

O associado temporário poderá gozar de todos os benefícios conferidos pelo THE BRITISH COUNTRY CLUB aos associados proprietários, não podendo, todavia, apresentar candidatos à qualquer das espécies de associado do clube, como também, não deterá o direito a voto, ativa ou passivamente, a qualquer cargo diretivo da associação.

16.  Convidados

O acesso de não associados ao clube somente será permitido mediante convite solicitado exclusivamente pelo associado titular de qualquer categoria, seu cônjuge ou companheiro(a), observadas as seguintes normas:

a) cada associado titular terá direito a convidar até 20 (vinte) pessoas em cada mês, não cumulativamente, sendo, 10(dez) convites gratuitos e, os outros (10) dez, mediante o pagamento de uma taxa de, no mínimo, 4 % (quatro por cento) do valor da mensalidade do associado proprietário;

b) em dias úteis poderão ser trazidas ao clube no máximo 8 (oito) pessoas e aos sábados, domingos e feriados, no máximo 4 (quatro); 

c) o não associado terá acesso ao clube, no máximo, 12 (doze) vezes ao ano, independente do associado que o convide;  

d) os convites serão sempre individuais e intransferíveis;

e) o associado convidante deverá registrar, "pessoalmente", nos controles adotados pelo clube, seu nome e todos os dados requeridos de seu convidado, respondendo por todos os atos do mesmo, bem como pelas despesas, porventura realizadas; 

f) as pessoas convidadas, durante a visita ao Clube, deverão estar sempre acompanhadas do associado; 

g) a Diretoria, observando a freqüência ao clube, poderá, com a aprovação do Conselho Deliberativo, alterar o número de pessoas convidadas que poderão ingressar no clube em um mesmo dia.

17. A Utilização do Estacionamento

Deve ser estritamente observadas e respeitadas utilização as vagas de estacionamento destinadas aos Idosos, Grávidas e Portadores de Restrições Motoras.

É terminantemente proibido estacionar os veículos em fila dupla.

É terminantemente proibido estacionar os veículos em frente aos extintores e hidrantes do Clube, assim como, ocupar com apenas um automóvel, duas vagas demarcadas.

É terminantemente proibido estacionar os veículos na área de circulação localizada entre o pátio de estacionamento e os portões de acesso e saída do Clube. 

É terminantemente proibido utilizar o pátio de circulação de veículos do THE BRITISH COUNTY CLUB para ministrar aulas de direção a qualquer dos associados ou respectivos parentes, independentemente da idade pelo mesmo detida.

É terminantemente proibido dirigir na área de circulação de veículos do THE BRITISH COUNTRY CLUB em velocidade inadequada e que possa por em risco qualquer pessoa que se encontre na área interna do Clube.

É terminantemente proibida a permanência de crianças e adolescentes no interior de veículos estacionados no pátio de estacionamento do THE BRITISH COUNTRY CLUB.

É terminantemente proibida a utilização de som dos automóveis, bem como, deixar que os alarmes antifurto dos veículos permaneçam tocando.

Durante os fins-de-semana, considerando a limitação do número de vagas do estacionamento do THE BRITISH COUNTY CLUB, não será permitido o ingresso de veículos de convidados.

O desrespeito às normas ora estatuídas imporá ao associado que as desrespeitar, as penalidades reguladas neste instrumento, iniciando-se com a pena de advertência e, em caso de reincidências, agravando-se com as penas de suspensão e de expulsão do quadro de associados.

Os casos não previstos nestas normas ou que por circunstâncias relevantes devam receber tratamento excepcional, deverão ser comunicados à Diretoria com o fim de serem dirimidos.

18. A Utilização de Bicicletas, Patins e Skates

É terminantemente proibida a utilização de Bicicletas no âmbito do THE BRITISH COUNTRY CLUB por menores de 18 (dezoito) anos de idade.

A utilização de PATINS e SKATES fica restrita, exclusivamente, à área anexa à quadra poliesportiva ou qualquer outra que vier a ser devidamente sinalizada como local apropriado a tal fim.

19. A Utilização da Sauna

A Sauna é de uso exclusivo dos associados e seus respectivos dependentes, não sendo admitida o ingresso de menores de 14 (catorze) anos no ambiente da sauna masculina.

Os menores de 14 (catorze) anos deverão utilizar, exclusivamente, o banheiro da piscina, sendo vedado o ingresso dos mesmos ao banheiro que dá acesso à sauna masculina.

Os funcionários da sauna não estão autorizados a se responsabilizar por qualquer objeto pessoal de quaisquer dos associados e/ou dependentes.

20. A Utilização da Sala de Ginástica

A Sala de Ginástica é de uso exclusivo dos associados e/ou respectivos dependentes, não se admitido o ingresso de menores de 14 (catorze) anos de idade.


A utilização da Sala de Ginástica obedecerá aos horários definidos pela Diretoria e afixados em quadro de aviso mantido junto à mesma.


Não poderão os associados e/ou respectivos dependentes utilizarem com exclusividade duas ou mais máquinas de musculação durante uma mesma seqüência de exercício.

21. A Utilização do Campo de Futebol Society

O Campo de Futebol Society deverá ser utilizado observando-se os seguintes regramentos:

a) As “Peladas” ocorrerão regularmente de segunda a sexta-feira, sendo a “Primeira Pelada” realizada no período compreendido entre as 18:00h às 20:00h e a “Segunda Pelada”, promovida no período compreendido entre as 20:15h às 22:15h.

b) Inexistirá reserva ou limite de horário para a utilização do Campo de Futebol Society nos demais horários, devendo o mesmo se encontrar permanentemente à disposição dos associados.

c) O Campo de Futebol Society deverá, necessariamente, ser aberto e liberado pelo professor de musculação ou coordenador do Clube no horário solicitado, respeitando-se a quantidade mínima de 08 (oito) jogadores como condição para se dar a abertura do portão.

d) Aos sábados e feriados, o Campo de Futebol Society poderá ter sua utilização liberada mediante a presença de no mínimo 04 (quatro) jogadores.

e) O Campo de Futebol Society apenas poderá ser utilizado por associados e convidados, devendo os mesmos, necessariamente, encontrarem-se utilizando os calçados apropriados, mais precisamente, “tênis society”, sendo terminantemente proibida a utilização de chuteiras.

f) As crianças com idade inferior a 10 (dez) anos, poderão utilizar o Campo de Futebol Society sem que estejam calçando o exigido “tênis society”.

g) Em nenhuma hipótese se permitirá a utilização do Campo de Futebol Society para a realização de festas ou qualquer outra espécie de evento ou atividade que não diga respeito às Peladas ou Campeonatos de Futebol Society por ventura promovidos pelo THE BRITISH COUNTY CLUB entre seus associados.

22. A Utilização das Quadras de Tênis


As quadras de tênis são de uso exclusivo dos associados do THE BRITHS COUNTRY CLUB.


A utilização das quadras de tênis por parte dos associados do THE BRITISH COUNTRY CLUB, observará, invariavelmente, a ordem de chegada dos associados, definindo-se, de tal sorte, a ordem de espera para o início da utilização.

Em havendo associados em espera, o uso das quadras ficará limitado a uma partida de tênis, devendo aqueles que acabaram de jogar, retornar ao final da fila para nova partida.

Em havendo associados em espera, dever-se-á dar prioridade às partidas em duplas.

Os pertences dos associados, tais como, bolsas, raquetes, bolas, sapatos, etc., deverão ser guardados em locais apropriados, não sendo permitida a permanência dos mesmos junto às cadeiras e mesas localizadas no Departamento de Tênis.

Cada associado e/ou respectivo dependente apenas poderá se submeter à condição de aluno de tênis pelo período máximo de 12 (doze) meses, observando-se, para todos os efeitos, o que vier a ser especificamente regulado por parte da Diretoria, mediante Instrução Normativa.

A utilização das quadras de tênis deverá observar o “Quadro-horário” afixado no Departamento de Tênis pela Diretoria do Clube.

23. A Utilização do Serviço de Massagem

O utilização dos serviços de massagem deverá se dar mediante agendamento prévio, com no mínimo 01 (um) dia de antecedência.

A massagem terá duração máxima de 45 (quarenta e cinco) minutos.

A tolerância de atraso à hora previamente agendada será de no máximo 10 (dez) minutos.  Decorridos os 10 (dez) minutos de tolerância, poderá o horário previamente agendado ser ocupado por outro associado, cabendo ao associado faltoso proceder com novo agendamento.

O não comparecimento do associado ou a chegada após os 10 (dez) minutos de carência referidos no parágrafo acima para a massagem agendada, imporá ao mesmo a obrigação pelo pagamento do serviço, salvo se, com antecedência mínima de 01:30h (uma hora e meia), houver cancelado o agendamento previamente realizado.

24. A Utilização do Serviço de Manicure

O utilização do serviço de manicure deverá se dar mediante agendamento prévio, que poderá ser realizado a partir das 07:00h (sete horas) da manhã, pessoalmente ou por telefone, exclusivamente com a pessoa responsável.

A tolerância de atraso à hora previamente agendada será de no máximo 10 (dez) minutos.  Decorridos os 10 (dez) minutos de tolerância, poderá o horário previamente agendado ser ocupado por outro associado, cabendo ao associado faltoso proceder com novo agendamento.

O não comparecimento do associado ou a chegada após os 10 (dez) minutos de carência referidos no parágrafo acima para a utilização dos serviços de manicure, imporá ao mesmo a obrigação pelo pagamento do serviço, salvo se, com antecedência mínima de 00:30h (trinta minutos), houver cancelado o agendamento previamente realizado.

25. A Utilização do Terraço, Salão e Restaurante

É terminantemente proibida a utilização do Terraço, Salão e Restaurante em trajes de banho ou sem camisa.

É terminantemente proibido o consumo de cigarros, charutos cachimbos e assemelhados na área do Terraço, Salão e Restaurante.

26. Credenciamento de Empregados dos Associados

Objetivando possibilitar o controle das pessoas presentes à sede do THE BRITISH COUNTRY CLUB, visando conferir aos associados e respectivos dependentes absoluta segurança e tranqüilidade, primando sempre pelo bem estar e harmonioso convívio social, exigir-se-á dos empregados dos associados prévio credenciamento com completa identificação, devendo os mesmos portarem identificação quanto aos respectivos dados pessoais, bem como, quanto ao associado a que se encontra vinculado, respondendo este último, civilmente e de forma objetiva, pelos atos praticados por seus funcionários.

Considerar-se-á como Empregados dos Associados as pessoas que se destinarem a acompanhar e/ou cuidar de qualquer associado e/ou seus respectivos ascendentes e/ou descendentes ao mesmo vinculados como dependentes e detentores do direito de livre acesso às dependências do THE BRITISH COUNTRY CLUB.

Aos referidos empregados será expedida carteira de identificação, contendo os dados pessoais do empregado, tais como: a) Fotografia; b) Nome Completo; c) Cédula de Identidade; d) CPF/MF e e) Filiação, bem como, os dados do associado a que dito empregado encontra-se vinculado, tais como: a) Nome Completo e b) Número do Diploma de Associado. 

Na hipótese do associado dispensar os serviços do empregado anteriormente credenciado junto ao THE BRITISH COUNTRY CLUB, deverá promover imediatamente a comunicação de tal dispensa junto à secretaria do Clube com o fim de se proceder o cancelamento da identificação expedida em favor do referido servidor, impossibilitando, de tal sorte, que o mesmo continue a ter acesso às dependências do Clube.

27. Permanência de Crianças nas Dependências do Clube

É terminantemente proibido o ingresso e permanência de crianças menores de 12 (doze) anos de idade às dependências sociais do THE BRITISH COUNTRY CLUB, salvo se acompanhadas de qualquer de seus Genitores ou responsáveis.

Na hipótese de qualquer criança menor que 12 (doze) anos de idade ingressar nas dependências do Clube acompanhada de sua “babá”, esta sob a condição de Empregado de Associado previamente credenciada junto à Secretaria do Clube, ficará o associado a que dita criança se ache vinculada, civil e objetivamente responsável por qualquer ato que deliberada ou acidentalmente venha a causar danos à associação ou a terceiros, sejam os mesmos associados ou convidados de qualquer associado.

28. Valor Mínimo do Título Patrimonial
O Diploma de associado patrimonial, para efeito de comercialização e transferência de titularidade, poderá ter seu valor livremente definido por seu titular, cabendo ao THE BRITISH COUNTRY CLUB, a título de taxa de transferência de titularidade, o montante pecuniário correspondente a 10% (dez por cento) do valor financeiro efetivamente negociado.

Na hipótese do Diploma de associado patrimonial vir a ser objeto de doação a não sucessores, penhora judicial ou alienação, será considerado como valor mínimo referencial para definição da Taxa de Transferência de Titularidade, a quantia apurada pela Diretoria como sendo, em tal momento, o valor médio de mercado, utilizando-se como critério definidor de tal montante, as transferências de titularidade de Diploma Patrimonial ocorrida nos últimos 90 (noventa) dias.

O valor referencial apontado no parágrafo acima será anualmente revisto e redefinido pela Diretoria do THE BRITISH COUNTRY CLUB, com o fim de adequá-lo à realidade de mercado vigente à cada exercício financeiro.

29. Contribuições Pecuniárias

Os associados classificados como são nos Estatutos, pagarão as contribuições e taxas de acordo com as resoluções da Diretoria, devidamente autorizadas pelo Conselho Deliberativo.

Qualquer associado deixando temporariamente o Estado de Pernambuco, por um período de 6 (seis) meses, notificando por escrito ao Secretário, a sua ausência será posto no Livro de Associados Ausentes, não sendo obrigado a pagar as contribuições durante a sua ausência.


Terminado este prazo as contribuições serão devidas e, na falta de pagamento, a Diretoria procederá na forma regulada pelo item “25. Contribuições Mensais ou Vales não Pagos” deste Regulamento Interno.


Nova licença somente poderá ser concedida 6 (seis) meses após terminada a primeira, salvo em casos excepcionais, a juízo da Diretoria.

A nenhum associado, cujo pagamento de mensalidades se encontre em atraso, será permitido freqüentar o Clube e tão pouco votar em qualquer Assembléia.

30. Contribuições Mensais ou Vales não Pagos

Quando as contribuições de um associado estiverem com um mês de atraso, será o associado notificado por escrito e se as mesmas não forem pagas dentro de um mês da data da notificação, o associado será avisado por escrito de sua eliminação a qual será efetivada pela Diretoria, se dentro do prazo de 30 dias nenhuma resposta satisfatória for dada a esse último aviso. 

O Diploma de associado patrimonial garantirá o pagamento dos débitos do associado e será adquirido pelo THE BRITISH COUNTRY CLUB com base no montante mínimo definido pela associação, nos termos regulados neste Regulamento Interno, se, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data do recebimento da Notificação informativa da perda da condição de associado patrimonial, não promover o associado devedor o integral adimplemento de seus débitos.

31. Interpretação do Regimento Interno

As instruções aqui contidas, exceto as que regulam matéria não regulada de outra forma, serão lidas e interpretadas em conjunto com o Estatuto do Clube, e em todos os casos em que estas instruções parecerem contrariar, ou não se harmonizar com o Estatuto, prevalecerão os dispositivos deste Regulamento Interno, que do mesmo modo governarão, em qualquer tempo e em todos os casos, os direitos, privilégios, compromissos ou obrigações, ou recursos de qualquer associado, interpondo-se de qualquer modo entre este e o Clube.

32. Regimento Processual Disciplinar

Qualquer membro do quadro social e/ou seu dependente que infringir disposição estatutária ou norma interna regimental, encontrar-se-á sujeito às seguintes penalidades, dependendo da gravidade da falta cometida:

a) – advertência escrita;

b) – suspensão dos direitos sociais por período de até 360 (trezentos e sessenta dias) sem exoneração da responsabilidade pelo pagamento das obrigações pecuniárias inerentes à condição de associado durante o período de vigência da medida suspensiva aplicada;

c) – eliminação do quadro social.


Além das penalidades acima indicadas, o faltoso estará obrigado a indenizar os prejuízos que eventualmente tenha causado ao THE BRITISH COUNTRY CLUB, pelo valor apurado em competente procedimento administrativo.

Constatada ou denunciada a prática de uma falta disciplinar por parte de qualquer dos membros associados, instaurar-se-á procedimento administrativo destinado à apuração dos fatos, sob a coordenação do Diretor-Secretário, auxiliado pelos 02 (dois) membros integrantes da Diretoria e referidos na alínea “e)” do artigo 50 do vigente Estatuto do THE BRITISH COUNTRY CLUB e que possuem como atribuição o auxílio à direção das atividades da Associação.

Concluído o procedimento administrativo destinado à apuração da falta cometida, garantido o livre e pleno exercício do contraditório, deverá a Comissão referida no parágrafo supra propor o arquivamento do processo investigatório ou, em sendo o caso, impor ao faltoso qualquer das penas acima relacionadas.

Independentemente da pena que vier a ser aplicada pela Comissão supra referida, caberá ao associado apenado o direito de, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, interpor recurso administrativo dirigido ao Conselho Deliberativo do THE BRITISH COUNTRY CLUB que, na condição de órgão revisor, em grau de última instância administrativa, poderá manter a pena imposta ou reformar – em favor do apenado – a decisão exarada pela referida Comissão em primeiro grau.

Revisto por parte do Conselho Deliberativo o julgamento proferido em primeiro grau pela Comissão acima apontada, inexistirá outra medida administrativa a ser interposta por parte do associado apenado ou por parte da Diretoria do THE BRITISH COUNTRY CLUB, aplicando-se imediatamente – a partir de sua divulgação - os efeitos da decisão decorrente da tal revisão.

33. Eliminação de Associados

Caso a conduta de qualquer associado, quer dentro, quer fora dos domínios do Clube, seja, na opinião da Diretoria, injuriosa ao caráter ou aos interesses do Clube, a Diretoria poderá chamá-lo por intermédio do Secretário, a fornecer explicações dentro de um prazo estipulado; e se ele, dentro do referido prazo, não der tais explicações ou se depois de devidamente examinadas as explicações porventura apresentadas forem consideradas insuficientes ou não satisfatórias, sujeito, portanto, o caso ao dispositivo aqui estabelecido, a Diretoria pode instruir o Secretário para escrever ao associado infrator, informando-o disto e recomendando-lhe que resigne; se ele assim não o fizer dentro de um mês da data de tal recomendação, a Diretoria pode proceder imediatamente a sua eliminação retirando o seu nome da lista dos associados e ele desde então deixará, para todos os efeitos, de ser associado do Clube.

Nenhuma recomendação será, entretanto, enviada a qualquer associado, nem nenhuma eliminação se efetivará, a menos que isto seja resolvido por dois terços da Diretoria presente às respectivas reuniões da Diretoria. Sempre em tais reuniões da Diretoria, depois de ouvir ou receber as explicações do associado, ou, na falta destas, depois de ter sido convidado a apresentá-las, os membros presentes sejam unanimemente de opinião que a ofensa do associado é suficiente para justificar a sua eliminação imediata, pode proceder-se a sua eliminação.

Será enviada ao associado infrator aviso da decisão da Diretoria, a qual será posta no Quadro de Avisos do Clube. A Diretoria, analisando a gravidade da falta praticada, a repercussão do fato entre os associados e os antecedentes do associado infrator poderá deixar de efetivar sua eliminação, convertendo sua pena em advertência ou suspensão de até 30 dias.

34. Exoneração


Qualquer associado pode resignar o seu mandato de associado do Clube, dando para este fim, aviso por escrito ao Secretário e liquidando todos os seus débitos para com o Clube. Tal resignação considerar-se-á como efetiva a partir do primeiro dia do mês seguinte a receber a notificação da sua resignação.

35. Reclamações ou Sugestões


Todas as reclamações ou sugestões serão feitas por escrito, ao Secretário, que, quando as não puder resolver, as submeterá à Diretoria, cujas decisões serão finais.
-

36. Alteração do Regimento Interno 

Nenhum dispositivo deste Regimento Interno do Clube poderá ser revogado ou alterado e nenhum novo dispositivo criado exceto na Assembléia Anual ou em uma Assembléia Geral Extraordinária.


Os associados que desejarem sugerir alterações ou adições ao Regimento deverão comunicá-las por escrito ao Secretário com antecedência mínima de 15 (quinze) dias à data designada para a realização da Assembléia Geral.

37. Mudança de Endereço


Qualquer associado que mudar seu endereço deve notificá-lo por escrito ao Secretário.

38.  Disposições Gerais


A Secretaria do Clube cuidará para que todos os membros do quadro social tenham acesso a este Regimento Interno, via solicitação de cópia ou consulta na sua publicação no site do Clube.

Este Regimento Interno respeita em sua íntegra as normas estatutárias e é complementado pelos Regulamentos específicos de cada órgão ou diretoria. 

Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo Conselho Diretor e, em urgências, pelo Diretor-Presidente ou Diretor-Vice-Presidente.

Este Regimento Interno foi aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, realizada em data de ________________.
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